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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SAPIRANGA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA

	Formulário para o licenciamento ambiental de: 
 PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL  EM FORNOS
	Secretaria de Meio Ambiente e Preservação Ecológica - SEMAPE
VERSÃO: 2025-2


Orientações gerais:
. A abertura de processo de licenciamento ambiental deve ser por meio do link:
. http://meioambiente.sapiranga.rs.gov.br:3078/meioambiente/index.php?class=indexme&cc=5463 
. O formulário deverá ser devidamente preenchido em todos os seus itens por responsável técnico devidamente habilitado (quando aplicável).
. Para o caso de não ser pertinente a informação solicitada em relação ao empreendimento, preencher com “não se aplica”.
. Sempre que o item do formulário conter tabela, devem ser inseridas novas linhas, quantas forem necessárias.
. Todos os documentos necessários ao licenciamento ambiental, listados ao final deste formulário e requeridos pelo sistema, deverão ser apresentados. A falta de qualquer documento implicará no indeferimento do processo.
. Tanto o formulário, como todos os demais estudos, laudos e relatórios, deverão ser assinados pelo responsável legal do empreendimento e pelo responsável técnico devidamente habilitado.
. Documentos a serem apresentados ao Poder Público devem possuir condições de aferição de sua legitimidade e validade, portanto, as assinaturas contidas em documentos e formulários devem ser no formato digital OU reconhecidas em cartórios Ou realizadas diretamente no balcão de atendimento da SEMAPE.
. É obrigatório o preenchimento do endereço eletrônico do empreendedor, no campo 1, deste formulário, bem como a atualização dos dados junto ao Setor de Protocolo. Tanto o empreendedor, como o responsável técnico devem ter os dados cadastrais atualizados, sob pena de se considerar entregues as mensagens eletrônicas enviadas ao endereço eletrônico previamente cadastrado.
. Quando o arquivo for maior do que 16MB, o mesmo deverá ser comprimido. Se mesmo assim, ainda ultrapassar o suportado pelo sistema, deve ser dividido em partes (Ex.: Relatório Parte 1, Relatório Parte 2).
. Antes de preencher, confira se este formulário está atualizado, no site da prefeitura.
DIRETRIZES GERAIS PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DOS FORNOS DE PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL:
Atender legislação ambiental em especial a Resolução CONSEMA nº 315/2016 e suas alterações.
Localização: Os fornos existentes e os novos fornos de produção de carvão vegetal deverão, obrigatoriamente, estar localizados em área de uso rural e afastados, pelo menos a 500 metros quando não possuir fornalha, e a 100 metros quando possuir com fornalha, de residências, escolas, prédios públicos ou particulares e vias de transporte rodoviário e ferroviário, e de 100 metros para o agricultor familiar com até 4 fornos. 
Cortina Vegetal: os fornos existentes e os novos fornos deverão estar cercados por cortina vegetal (nativa ou exótica), adequadamente concebida e implantada, capaz de amenizar visualmente o empreendimento e criar condições de elevação da pluma de gases, melhorando sua dispersão na atmosfera.
Exigências complementares: outras medidas adicionais poderão ser fixadas, diante de situações específicas, principalmente em função da quantidade de fornos de um mesmo empreendedor, ou de diversos empreendimentos vizinhos entre si e sua proximidade com residências e vias de transporte.
- O fornecedor deve comprovar aquisição de matéria-prima regularizada nos órgão ambientais;
- Deverão ser atendidas a Resolução CONSEMA nº 315/2016 e suas alterações, conforme o tipo de forno a ser implantado na atividade.
OBSERVAÇÃO:
- PARA AGRICULTURA FAMILIAR: Até 4 fornos com capacidade individual de até 15 m³, está isento de ART do responsável técnico, devendo estar de acordo com o §3º do Art. 2º da Resolução CONSEMA nº 315/2016 e suas alterações.
1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
	NOME DO PRODUTOR / RAZÃO SOCIAL:


	CPF ou CNPJ:


	NÚMERO DO TALÃO DE PRODUTOR RURAL:

	End.:                                                                          nº                     Complemento:


	Bairro/Localidade:                                                                           Município:


	Telefone (   )


	End. p/ correspondência:                                                                                  nº

	Bairro:                                  CEP:                                    Município:


2. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO
	Atividade: ATIVIDADE DE PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL EM FORNOS  - CODRAM: 3017,00

	Endereço da atividade: Logradouro (Rua, Av., Linha, Picada, etc.):


	Nº                                                               Bairro/localidade:


	CEP:                                                           Município de Sapiranga-RS


	Acesso à Propriedade: Realizar aqui a descrição detalhada do acesso à propriedade/local dos fornos: Citar estradas vicinais, km/metros até bifurcações, trilhas, igrejas, cor das casas, porteiras e demais referências, etc.. OBS.: Indispensável para realização da vistoria a campo! (anexar croqui de localização se for o caso).



3. MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO À PREFEITURA – FASE DO LICENCIAMENTO:
	(   ) Licença Prévia – LP 
(   ) Licença de Instalação – LI 
(   ) Licença de Operação – LO 
(  ) Licença de Operação Regularização - LOR (Somente para fornos existentes de acordo com a Resolução CONSEMA 315/2016 e suas alterações)
(   ) Renovação de Licença de Operação


	Nº da Licença anterior
	LO nº

	


4. O produtor trabalha com a atividade:
(   ) Anterior a maio de 2016 
(   ) Posterior a maio de 2016 
5. QUANTO À ATIVIDADE:
	5.1- Origem da madeira:   (    ) Própria     (    ) Terceiros    (    )   Ambos
5.2- Tipo de madeira utilizada (espécies)/ Quantidade mensal de madeira utilizada:
 Eucalipto. Quantidade mensal por forno em m3: ________________________ .
 Acácia. Quantidade mensal por forno em m3: __________________________ .
 Outra. Quantidade mensal por forno em m3: ___________________________ .
5.3- N° da Certidão de Registro no Cadastro Florestal SEMA: ______________________ .
5.4- Tipo de embalagem utilizada
(   ) Não embala.
(   ) Embala em sacos com identificação.
(   ) Outra forma de embalagem. Citar: _______________________________________ .



6. Número de fornos existentes: ______________________ Unidade(s).
OBS: Acima de 4 fornos é obrigatório apresentar responsável técnico habilitado (aRT/aft) . 
6.1. Quantidade total de carvão produzido:____________m³ por dia.
6.2- Apontar a coordenada geográfica central da localização dos fornos, conforme modelo a seguir: 
COORDENADA: 
	Coordenadas geográficas  (Lat/Long) Datum SIRGAS 2000 - Formato UTM

	Lat. 
	
	Long.
	


OBS: CASO OS FORNOS ESTEJAM LOCALIZADOS EM LOCAIS DIFERENTES, INFORMAR A COORDENADA PARA CADA LOCAL.
	Coordenadas geográficas  (Lat/Long) Datum SIRGAS 2000 - Formato UTM

	Lat. 
	
	Long.
	


7. QUANTO À TIPOLOGIA DO EMPREENDIMENTO
	7.1- Capacidade dos fornos (em m3 por forno): __________m³. 
Capacidade total de todos os fornos: _________m³
7.2- Composição dos fornos: 
 Barro: Quantos? __________________ .
 Alvenaria: Quantos? _______________ .
 Outro: Qual?_____________________ .
7.3- Número de pessoas/funcionários envolvidos
7.3.1- Mão de obra familiar: (   ) sim     (   ) não
- Em caso de mão de obra familiar, qual a quantidade de pessoas envolvidas: __________________.
7.3.2- Em caso da atividade não ser familiar:
- Quantidade de funcionários: N° ______________.
- Quantidade de diaristas/outros: N°____________.



8. QUANTO AOS FORNOS:
	8.1 Os fornos utilizados possuem chaminé e/ou fornalha?
(   ) Sim. Especificar:_________________________________
(   ) Não
OBS: Em caso de forno sem chaminé e sem fornalha, o empreendedor deve atender a Resolução CONSEMA nº 315/2016 e suas alterações.
8.2- A área dos fornos é compartilhada com outros produtores? 
 (   ) Sim, número de produtores: _____________ 
 (   ) Não
8.3- Possui cortinamento vegetal?
(   ) Total                                      
(   ) Parcial                                   
(   ) Não possui 
8.4- Em caso de possuir cortinamento vegetal, informa o tipo de vegetação: 
(   ) Nativa 
(   ) Exótica 
(   ) Ambos
8.5- Distâncias de:
Rodovias: _________________metros
Corpos d’água: _____________metros
Residências: _______________metros
Prédios públicos/privados/escolas:___________________metros



9. QUANTO À PROPRIEDADE
9.1- Número de registro no Cadastro Ambiental Rural (CAR): _____________________________________
OBS: Anexar cópia do comprovante de cadastro no CAR.
10. RESPONSABILIDADE TÉCNICA (Somente quando forem mais que 4 fornos por produtor)
	Nome técnico:

	CPF: 

	E-mail:

	Telefone: 

	Formação Profissional: 

	Nº do registro profissional no conselho de classe: 

	Anotação de Responsabilidade/Função Técnica (ART/AFT) nº:
(Anexar documento).
	Validade da ART/AFT:



10. RESPONSÁVEL LEGAL (quando for o caso):
	NOME: 


	TELEFONE:                                                                  e-mail:


	CARGO/PROFISSÃO:



Declaro que li e estou ciente das diretrizes e orientações contidas neste formulário.
Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas no presente formulário.
Declaro estar ciente que  pendências não atendidas, no prazo de 120 dias, a contar de sua solicitação pela SEMAPE, implicará no encerramento automático do processo.
Sapiranga, ____ de_______________ de 20___.
	_______________________________________________
Assinatura do empreendedor/responsável legal
Nome completo:
CPF:
	______________________________________________
Assinatura do responsável técnico (quando couber)
Nome completo:
CPF:


DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA A SER ANEXADA NA PRESENTE SOLICITAÇÃO
. A análise destes documentos não exclui a possibilidade de exigência de complementações adicionais ao processo de licenciamento, sempre que a documentação mínima não seja satisfatória para garantir a segurança ambiental
. Os estudos deverão vir acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART
. Caso todos documentos obrigatórios não sejam apresentados, o processo será INDEFERIDO
	
	Documentos para LO/regularização e agricultor familiar

	1
	Requerimento para Abertura de Processo Administrativo 

	2
	Formulário Ambiental Preenchido

	3
	Viabilidade/anuência em caso de localização na ARIE.

	4
	Cópia da Carteira de Identidade (RG) e do CPF

	5
	Contrato Social ou Ato Construtivo, se empresa ou se agricultor cópia da capa do talão de produtor rural ou da folha onde conste os dados. 

	6
	Cópia de uma das notas do bloco de produtor rural

	7
	Cópia do Cadastro Ambiental Rural - CAR

	8
	Cópia do CAF-PRONAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - antes Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP)), se for o caso.

	9
	Croqui de acesso à propriedade e área do projeto (com coordenadas geográficas)

	10
	Matrícula do registro de imóvel atualizada, contrato de arrendamento ou prova de justa posse, com anuência dos comprovantes, no caso do requerente não possuir documentação legal do imóvel.

	11
	Cópia dos documentos comprobatórios das fontes legais de suprimento da matéria-prima (ORIGEM DA MADEIRA)

	12
	Certidão de Registro no Cadastro Florestal perante a Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA

	13
	Plano de gerenciamento dos resíduos sólidos gerados com destinação final, de acordo com a Lei 12.305/10, com ART do responsável técnico, anexando MTRs dos resíduos gerados (rejeitos), anexando documentos comprobatórios. Para agricultor familiar até 4 fornos, apresentar declaração/descrição a respeito da destinação dos resíduos gerados.

	14
	Se existir, apresentar o tipo de cortinamento vegetal utilizado (espécie), anexando relatório fotográfico 

	15
	Comprovante do pagamento dos custos dos serviços de licenciamento ambiental, exceto agricultor familiar(PRONAF) e MEI.

	
	OBS: Lembrando da distância mínima de 30 metros de cursos hídricos com até 10 metros de largura. 

	
	Documentos Para LP

	01
	Requerimento para Abertura de Processo Administrativo

	02
	Formulário Ambiental Preenchido

	03
	Viabilidade/anuência em caso de localização na ARIE

	04
	Cópia da Carteira de Identidade (RG) e do CPF

	05
	Contrato Social ou Ato Construtivo, se empresa ou documentos de produtor rural

	06
	Matrícula do registro de imóvel atualizada, contrato de arrendamento ou prova de justa posse, com anuência dos comprovantes, no caso do requerente não possuir documentação legal do imóvel.

	07
	Apresentar mapa em um raio de 500 metros, informando distância de residências, escolas, prédios públicos ou particulares, rodovias, ferrovias, cursos hídricos, etc. OBS: Lembrando da distância mínima de 500 metros para fornos com chaminé e de 100 metros para fornos com chaminé e fornalha e de no mínimo de 30 metros de cursos hídricos com até 10 metros de largura. 

	08
	CROQUI de localização contendo informações claras com indicações de ponto de referência para acesso ao empreendimento. Rodovias e demais estradas de acesso e internas.

	09
	- Caso não ocorra intervenção na vegetação, deve ser apresentada declaração devidamente assinada pelo empreendedor, anexando foto do local pretendido para instalação dos fornos.
OBS: Caso ocorra supressão de vegetação, deve ser apresentado: 
Laudo quali-quantitativo da cobertura vegetal de acordo com termo de referência disponível na SEMAPE, com parecer conclusivo a respeito dos prováveis danos à flora, caso o empreendimento tenha seguimento nos moldes propostos, assinado e rubricado em todas as suas páginas, contemplando a área total requerida para o licenciamento, bem como a localização do empreendimento, acompanhado das ARTs (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos responsáveis técnicos habilitados e contemplando os seguintes itens:
- informações quanto à necessidade ou não de corte de vegetação quando da implantação do empreendimento;
- informação clara à respeito da existência ou não de APPs (Áreas de Preservação Permanente) estabelecidas de acordo com legislação ambiental vigente, dentro dos limites da área alvo total deste licenciamento, por profissional habilitado com ART;
- informação relativa ao empreendimento estar localizado dentro de unidade de conservação (UC) ou no raio de 10 km ao redor da mesma ou em outra área de interesse ambiental legalmente protegida; em caso positivo, apresentar Autorização do Órgão Administrador da Unidade de Conservação municipal, conforme parágrafo único do Art. 55, Capítulo VIII da Lei Estadual 11.520, de 03/08/2000, que instituiu o Código Estadual do Meio Ambiente;
- relatório fotográfico detalhado de toda a área inventariada, e
- mapa ou croqui, em escala, da área total do terreno, indicando a exata localização das principais formações vegetais, bem como dos espécimes imunes ao corte ou ameaçados de extinção, assim com todos os recursos hídricos existentes nas áreas (nascentes, banhados, lagos açudes, cursos d’água, etc.), bem como de suas respectivas APPs (Áreas de Preservação Permanente), devidamente cotadas. 

	10
	Para mais de 4 fornos deve ser apresentado também: 
Laudo descritivo da fauna local (rubricado e assinado) de acordo com o Termo de Referência disponível na SEMAPE, acompanhado das ARTs (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos responsáveis técnicos habilitados.

	
	Para LI documentos solicitados na LP
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